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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 126/2015

Procedimento Ministerial SIMP n° 003.0.144495/2009
Interessado:   Grupo de Atuação Especial de Defesa do Patrimônio Público e
da Moralidade Administrativa - GEPAM
Relatora: Conselheira Márcia Regina dos Santos Virgens
Voto Vista: Conselheiro Aurisvaldo Melo Sampaio

                                            O Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público do Estado da Bahia,  no exercício das atribuições legais, reunido em
Sessão  Ordinária,  realizada  no  dia  15  de  setembro  de  2015,  decidiu,  por
unanimidade,  Homologar a  Promoção  de  Arquivamento encartada  no
Procedimento Ministerial em epígrafe, nos termos do voto vista do Conselheiro
Aurisvaldo  Melo  Sampaio,  acompanhando  voto  proferido  pela  Eminente
Conselheira Relatora.

SALA DAS SESSÕES, 15 de setembro de 2015.

SARA MANDRA   MORAES RUSCIOLELLI DE SOUZA
Procuradora – Geral de Justiça em Exercício

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em Exercício

FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA
Corregedor-Geral do Ministério Público

Conselheiros: Zuval  Gonçalves  Ferreira,  João  Paulo  Cardoso  de  Oliveira,
Adivaldo Guimarães Cidade, Julio Cezar Lemos Travessa, Márcia Regina dos
Santos Virgens,  Marco Antônio Chaves da Silva,  Aurisvaldo Melo Sampaio ,
Ricardo Régis Dourado.


